
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Recursos Humanos 

                                           

PORTARIA Nº 0087 DE 23 DE MAIO DE 2022. 

 

 

Paulo Ricardo da Silva, Prefeito do Município de São Miguel Arcanjo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Nomear membros da Comissão Especial de Licitações, da Prefeitura 

do Município de São Miguel Arcanjo, para avaliação do Chamamento Público 02/2022 para 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS A FIM DE SELECIONAR 

EMPRESAS INTERESSADAS NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO COMPLETA DOS 

PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E LEGISLAÇÕES PERTINENTES, no 

município de São Miguel Arcanjo: 

 

• Equipe de Análise da Documentação de Habilitação: 

 

Nádia do Prado Mendes  

Gisele Aparecida Ferreira Bonafonte  

Célia Regina de Paula Oliveira  

Guilherme Ricardo de Oliveira Suekuni  

Laís de Fatima Oliveira 

 

• Equipe de Análise e Julgamento dos Projetos: 

 

Átila Pascoal Netto 

Gustavo Gomes Ribeiro 

Maurício Bueno Pereira 

Clodoaldo Luís Semeone 

 

 

Artigo 2º - A Comissão Especial de Chamamento Público fara o 

Credenciamento e Seleção de empresa habilitada para prestação de serviços 

especializados de engenharia para elaboração de diagnóstico energético e 

execução de todas as atividades necessárias a viabilizara participação do 

Município nos Programas de Eficiência Energética publicados pelas 

concessionárias de energia elétrica em razão da Lei Federal nº12.212/10, 

mediante regramento do Edital de Chamamento Público. 

 

 

  Parágrafo único – A Comissão Especial de Chamamento 

Público irá processar e julgar as propostas apresentadas utilizando como a 



 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Recursos Humanos 

atribuição de pontuação, conforme critérios estabelecidos no Edital de 

Chamamento Público, sendo credenciada a que tiver a maior pontuação. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Miguel Arcanjo, 23 de maio de 2022. 

 

 

Paulo Ricardo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração, afixada na sede 

da Prefeitura, e arquivada no Cartório local na data supra. 

 

 

Ana Paula Bianchi 

Secretária Municipal de Administração 


